


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e a revisão de preços

do contrato, conforme discriminado e justificado pela Secretaria Especial de Obras da UFFS

no Ofício 46/2023 – DAADM.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado em 270 (duzentos e setenta) dias corridos,

passando a vigorar de 14/07/2023 até o dia 08/04/2024, conforme Cláusula Segunda do

contrato original.

CLÁUSULATERCEIRA – DAREVISÃO

O valor total deste contrato, para o período de sua vigência, passa a ser R$ 874.536,88

(oitocentos e setenta e quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e oitenta e oito

centavos), que corresponde ao valor atualizado do contrato (R$ 818.842,63) com o aumento

de R$ 55.694,25 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco

centavos), correspondente a revisão de preços, para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato.

CLÁUSULAQUARTA – DAGARANTIA

A CONTRATADA se obriga a complementar o prazo da garantia exigida no contrato inicial,

mantendo-se o percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

em uma das modalidades definidas no §1° do art. 56, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo licitatório, conforme disposto no artigo 55, inciso XIII, da Lei 8.666/93, em especial

a sua regularidade fiscal, e/ou no SICAF.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma de

extrato, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.

2 de 3



CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual original e do(s)

termo(s) aditivo(s) subsequente(s).

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste contrato será o da Justiça

Federal, Subseção de Chapecó/SC.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos

contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Chapecó/SC, 11 de julho de 2023.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
CHARLES ALBINO SCHULTZ

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

GSA CONSTRUTORA EIRELI
ERNANI JOSE BUENO
Representante Legal
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